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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DEJULGAMENTO DE PRIMEIRAINSTÂNCIA

INTERESSADO:A & A COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA

ENDEREÇO: AV FRANCISCO RUFINO VIEIRA, 1120 CENTRO NOVO ORIENTEICE

CGF: 06.558.588_7

AUTODE INFRAÇÂO N°: 2015.00312-6 PROCESSO N°: 1/508/2015

EMENTA: ICMS - FMTA DE RECOLHIMENTO. Acusação que verso sobre falta de

recolhimento do ICMS Subsliluição Tributária. Empreso promoveu entrados

interesloduais de mercadorias sujeitas 00 regime de recolhimento Substituição

Tributário e não recolheu o correspondente ICMS relorivo aos períodos de Abril e

Malo/20J4. Configurado nos autos o ilJcito denunciodo na peça inicial.

Embasamento Legal: Artigos 74 e 431. do Decreto 24,569/97. Penalidode: Aplicada

ao caso a tipificada no artigo 123. inciso t alínea "c" do Lei 12.670/96. alterado pelo

Lei 13.4J812003. Auto Julgado Procedenle. Apresentou defeso,

JULGAMENTO N°: il5~iS
I ,IiMOJlO I

o aulr.Jante relata no peça Iniciai: "Falto de recolhimento do ICMS

proveniente de aquisiçàes inlerestaduais de mercadorias sujeitas o substituição

mbul6rio. Constatamos o nôo recolhimento do ICMS ST das Notos Fi5cais

5,159,10, 198.2102,234,91,1250-5145.1367.165.J30.54.728.5024. 932.580. J58,400. J2.1498.

163,9,399.79.21.143.343.9,103,2404,300,76,44.6,32-52.172,173,660,43,790,4912 e 87.

conforme consulta SITRAMem anexo e cópia dos referidas nolas."

Foram opensos aos autos as seguintes documentações:

,



1.Auto de Infração n" 2015.00312-6;

2. Informações Complementares do Auto de Infração;

3.Mandado de Ação fiscal n" 2014.29998;

4. Termos de Intimação n" 2014.13941; 2014.13942; 2014.28570;

2014.2871;

5. Comulta de Lançamentos - SITRAMás fls.09 a 16;

6. DANFEsàs fls, 23 a 65 dos outos;

7. Aviso de Recebimento - AR (auto de Infração. Informaçõo

complementar. MAf. Termo de intimação e cópias das notas

flscois):

8, Defesa.

Nos Informações complementares o flscol outuonte informo que no período

auditodo conslatou a existência de débito de ICMS substituição Tributária no

montante de R$ 48,020.45 (Quarenta e alto mil. vinte reois e quarenta e cinco

centavos). e que ao transcorrer o perfodo estipulado nos termos de intimação n"s

2014.28570 e 2014.28571.sem que a empresa tivesse opresentado os comprovantes

de quitação dos ICMS ST, lavrou-se o presente auto de Infração.

Após apontar os dispositivo, legais infringidos, o autuante aplicou a

penalidade que se encontra prevista no artigo 123, inciso I. alínea "c" da Lei n"

12.670196,aiterado pela Lei na 13.41812003.

A empresa Ingressou junto a este órgõo julgador com impugnação denlro

do prazo estabelecido na legi51ação requerendo o Nutldade do feito fiscal.

arrazoando em sínteseos seguintes argumentos:

I - A empresa alega que foi prejudicada nos beneficios do REflS20 14,tendo

em vista que o agente fi5cal deixou de lavrar o AI em tempo hábil;



2 - Que a cobrança realizada atmvés do A.I em análise, só veio prejudicar o

sócio Fronci5co Arlesson dos Sonlos que não assumiu nenhuma dívida, visto que as

mercadorios discriminadas nas nolos fiscais relacionadas nos autos toram adquiridos

antes da incorporação da empresa.

Nos termos da Legislação Processual vigente o presente processo foi

encaminhado o este jutgador para apreciação e julgamento da feito.

Em síntese é O RELATÓRIO.

I

o presente Pracesso Administrativo Tributório reporta-se a falto de

recolhimento do ICMS Substituição Tributória relativamente nos períodos de Abril e

Maio de 2014.

A empresa foi intimado atmvés dos Termos de Intimação n" 2014.28570;

2014.2871 a apresentar os comprovanfes de recolhimentos dos ICMS Substituição

Tributária referentes aos periodos citados anteriormente.

Ex/roi-sedos autos o entendimento de que o ICMS reclamado fora copilodo

atravé da Consulto de Lançamentos - SITRAMás fls.09 a 16dos autos.

A empresa vem aos autos através de SlJa peça impugna tório arguir a

nulidade do presente Auto de Infração, alegando que foi prejudicada nos

benefícios do REFIS2014, fendo em vi5ta que o agente fiscal deixou de lavrar o AI

em tempo h6bil;

Relativamente o alegativa acima. importa mencionar que a autuada

poderia fazer jus aos benefíCios do REFISaté 22/12/2014, independente de lavratum

de auto de infração.



Acrescento ainda que a cobrança reatizada através do AI em análise, só

veio prejudicar o sócio Francisco Ar/esson dos Santos que não assumiu nenhuma

divido, visto que os mercadorias discriminados nos natos fiscais relacionados nos

aulas Foramadquiridas antes do incorporação da empresa.

AO analisar minr.mCi05amente os peças que consubstanciam o presente

processo, vejo que o empresa acostou às fls. 77 o 80 dos autos o contrato social

com o prolocolo JUCEC de n" 13/117833-4 datada de 24/09/2013 referente a

inclu5ão do Sócio Francisco Ar/esson dos Sontos na sociedade em dala esta anterior

a infração denunciada no peça Iniciai (abril e malo/2014).

Imporia esclarecer que o auto de infração foi lavrado sobre a pessoa

jurídica; A &. A comércio de Madeiras e nôo na pessoa dos sócios.

o agente fiscaJ acostou aos autos os DANFEs relalivos 05 aquisiçôes de

mercadorias oriundos de oulros esJados através das consultas ao SJTRAMatravés dos

nOsdos documentos Fiscais,e valor do ICMS Substituição Tributória (103I) devido no

manJante de R$ 48,020,45 (Quarenta e oito mil, vinte reais e quorenla e cinco

centavos) nos períodos fiscalizados,

Diante do exposto acima, não acato a preliminar de

nulidade/Improcedência orguida pelo defeso, tendo em vista que ficou

demonstrado de forma claro nos autos o ilieito denunciado na peça inicial.

Diante das provas da materialidade do infração acostadas aos autos, ou

seja, o Consulta de Lançamentos - SITRAM(fls.09 a ió) e os OANFEs(fis.23 o 65). bem

como do conduta omissivo da empresa em nôo comprovar o recolhimento do ICMS

ST,entendo devidamente configlJrodo o ilicito denunciado, julgando o feito fiscal

Procedente, Ficando o contribuinte sujeito a penaJidade qlJe se encontra previ5ta no

orligo 123,inciso I. alínea "c" da Lei 12.670196(alterado pela lei 13.41812003).

,



Procc,""" nO J/508r~' I
Julgamento ,,0 '1 S-' 1J

"Arf. 123. As infroçoes ó legislaçêio do ICMS sujeiram O infrator às

seguintes penalidades, sem prejuiw do pagamento do imposto,

quando (or o caso:
J - com relação ao recolhimento do ICMS:

( o., )

c) folto de recolhimento, no lodo ou em parte, inclusive o devidO

por subsliluiçóo Iribulória, na forma e nos prazos regulamentares,

em todos os casos nóo compreendidos nas alíneas "d" e "e" deste

inciso: multa equivalente o I {umo} vez o volor do imp05to;"

1~ I~m~t:l~",,~•.u~ 1

Diante dos orgumentos expedidos, julgo PROCEDENTE o presente

Processo Administrativo Tributório, intimando o empreso OlJlt,lodo o recolher 005

cofres do Estado, o valor de R$ 96,040,90 (Noventa e seis mil- quarenta reais e

novenla centavos}, com os devidos acréscimos legais, no prazo de 30(vinte} dias, a

contar da doIa da ciência dessa decisâo, ou em iguai período, interpor recurso 00

Consetho de ReCl)fSOSTributórios, na formo da legislação processual vigente.

II
ICMS •...•••........ :
MULTA.

R$ 48.020-45
R$ 48,020-45

Valor Tolal ..... : R$ 96,040.90

Céil)ia de Julgamento de Primeira Inslôncia
fortaieza, 1I de Jl)nho de 20 15. ,.v ~M~~~

v:fc;li1Cia Matlas Bitu r./ - ~
Matr(cvla - 1030881-X

Julgadora Administra/ivo - Tribv/órla
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